LEI COMPLEMENTAR Nº 036/2000

“ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 003/91 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A  Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou a seguinte lei:


Art. 1º - Fica acrescentado o § 3º ao artigo 20 da Lei Complementar nº 003, de 22/05/91, que passa a ter a seguinte redação:



“Art. 20 - ...



           § 1º...



           § 2º...

§ 3º - A designação para o cargo em comissão de Chefe de Setor será feita da seguinte forma:

I. 50% (cinqüenta por cento) livre nomeação e exoneração entre os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos;



   II. 50% (cinqüenta por cento) livre nomeação e exoneração.”



Art. 2º - O recrutamento do cargo de Chefe de Setor, constante do Anexo VI, da Lei Complementar nº 003, de 22/05/91, passa a vigorar com a seguinte redação:






“ANEXO VI





DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS

a) Série de Classes de Cargos em Comissão

CLASSE: Chefe do Setor

 RECRUTAMENTO: 50% Restrito (servidores municipais efetivos) e 

                                  50% Amplo”.



Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar nº 003, de 22/05/91, as disposições desta lei.




Art. 4º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2001, revogando-se as disposições em contrário.
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